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Dispõe sobre o "Dia Municipal da Reciclagem". 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, faz saber 
que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1 º· Fica instituído no Calendário Oficial do Município de 
São José dos Campos o. dia 05 de junho de cada ano como o "Dia Municipal da 
Reciclagem", com o objetivo de conscientizar toda a sociedade sobre a importância da 
coleta, separação e destinação de materiais recicláveis. 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 15 de 
dezembro de 201 O. 
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